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PMSC 
 

Fls.__________ 
 

______________ 
Assinatura 

 

ofertou o melhor valor dentre as empresas do ramo pertinente, mostrando-se mais vantajosa para a 
municipalidade em questões de economia e logística na oferta dos materiais necessários para o bem, 
condições que, como demostrado nos documentos acostados ao presente processo, a empresa POTIGUAR 
TRATORES atende integralmente. 

 
Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto levando-se em conta o 

princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. 
 
Neste contexto, a exceção à regra geral de que se faça licitação tem por fundamento o fato 

de o processo licitatório muitas vezes conflitar com outros valores igualmente tutelados pela ordem jurídica 
ou pelo princípio da eficiência ou, ainda, pela conveniência de instituir mecanismos de incentivo a 
determinadas instituições que atendam às exigências legais. 

 
Desta feita, observados os preceitos legais na legislação em vigor, a dispensa pretendida 

procede, uma vez que as condições para que ela exista estão evidenciadas no presente processo. 
 
Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, 

inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do Art. 72, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros 
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para 
suportar tal despesa. 

 
Observando a minuta do Termo de Contrato, verificamos o atendimento as determinações 

especificadas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial as disposições insertas no Art. 
89 da prefalada norma. 

 
Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de 

contratação direta, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 
 
Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 
 
Santa Cruz/RN, em 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 

José Ivalter Ferreira Filho 
Assessor Jurídico 
OAB/RN Nº 8314 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


